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INDICAÇÃO Nº 134 Aurovado emAlaJa)DiscussAçÃO Cor namoSenhor Presidente Ra RAVOSAM
CIAL DE SANTAREM.
los Martins

2º Secretário
INDICA AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO-SEPLAD QUANTO A POSSILIBILIDADE DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE DE CONCRETO
NO RAMAL BOM FUTURO/REGIÃO DO CORTA-
CORDA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM.

Senhora e Senhores Vereadores,

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome dos moradores do município de
Santarém, o vereador que essa subscreve, reivindica ao setor Público Estadual,
QUANTO A POSSILIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE DE
CONCRETO NO RAMAL BOM FUTURO/REGIÃO DO CORTA-CORDA, LO-
CALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM.

JUSTIFICATIVA

A presente demanda é uma solicitação dos moradores e das lideranças comuni-
tárias da localidade, tendo em vista que a ponte existente naquele lugar é antiga
e de madeira e está em situação precária, o que tem causado riscos de aciden-
tes, além de transtornos para os comunitários. Ademais a construção de uma
ponte adequada ajudará também no escoamento da produção agrícola dos pro-
dutores rurais da região, além de melhorar a trafegabilidade dos moradores que
precisam se deslocar afim de terem acesso aos serviços públicos de saúde e
educação bem como a necessidade de circulação no comércio local e ao acesso
à sede do município.
Por estes motivos, peço a analise dessa referida demanda, que se faz impor-
tante, afim de trazer melhor qualidade de vida aos comunitários.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano
plenário, a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça
encaminhar expediente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo.
Senhor Chefe do Poder Executivo Estadual, que no uso de suas prerrogativas
autorize a Secretaria responsável (SEPLAD) fazer a análise e execução da ci-
tada demanda.

Encaminhar cópia deste a Associação de moradores do Ramal Bom Futuro, re-
gião do Corta- Corda.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em maio de
2024. V /
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